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Constituição antevista pela pesquisa istaDel; 
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WALTUtCENEVIVA 
Do •qutp«d»arttculbtas da FOHM 

Esta FoUwpunHcou pesquisa reali
zada ao Comresso, a propósito da, 
posição dos parlamentares encarre-
gados de redigir a próxima Constitui
ção, manta a vários temas de 
importância marcante para o tutoro 
do Brasil. 

A pesquisa me proporcionou desco
berta curiosa: a tese unicameral (só 
uma casa do Congresso, eliminando o 
atual sistema de deputados e senado
res), que tenho defendido há muitos 
anos, terminou adotada pelos petistas 
e pelos comunistas. Minha posição, 
sustentada desde o Primeiro Con
gresso Brasileiro de Direito Constitu
cional, se funda em que um Congres
so bicameral repete processos e 
trabalhos, que o tornam ineficaz e 
incapaz de resistir ao poder de 
pressão do Executivo. A bicamerali-
dade o impede de cumprir sua 
função, sem nenhuma vantagem pa
ra o pretenso equilíbrio entre os 
Estados, que seria garantido pelo 
Senado. A tripartição de poderes só 
faz sentido, no meu entender, se eles 
dispuserem de igual força no quadro 
constitucional. Hoje em dia o Execu
tivo se impõe aos outros poderes, o 
que tem sido um mal. 

Perto de 82% dos parlamentares 
manifestaram-se contra oHecretoJei. 
Também sou contra, com uma res
salva : o decreto-lei poderá ser útil se 
invertido o atual esquema constituci
onal, sendo dado por revogado por 
decurso de um prazo, no qual o 
Congresso não o confirme. Há países 
de boa tradição democrática que 
mantêm o decreto-lei, sem os carac
terísticos negativos que o marcaram 
na ditadura brasileira. 

O ensino superior público e gratuito 
surge, no trabalho deste jornal, 
defendido por 72% dos constituintes. 
Nos moldes atilais, essa proposta não 
passa de um embuste claramente 
etilista. O reduzido número de vagas, 
no ensino superior, torna obrigatório 
o funil estreito do vestibular. Pas
sam, por este, nas escolas púbUcas 
mais reputadas, os bem preparados. 
Ora, bem preparados, como "regrai 

são os 
colégios 
muito; 

alunos "Vaiando* de bons 
geralmente 

e gratuito* 
nas presentes caajdkjSes, privilegiará 
os alunos que afãeram pagar as 
memores escolas e não os pobres. A 
proposta de ensúto gratuito em nível 
universitário só perderá caráter de 
demagogia e de «Betono se o acesso 
for hvre (ou quase) a todos os 
concluintes do curso secundário. 
Demagogia sim, ante o fato indiscu
tível de que será inviável eliminar o 
ensino superior privado, para o qual 
acabam sendo encaminhados os me
nos favorecidos da fortuna. • 

Os muito ricos estão esfregando as 
mãos de satisfação ao verificarem 
que a maior parte do Congresso 
entende que salário não é renda. Com 
isso as pessoas JÊoHdkas contratarão 
as pessoas que quiserem, petos salá
rios que arbitrarem, assim distri
buindo lucros sem tributo, o que é 
mau. Estender a isenção ilimitada
mente, a todos, será erro grave. 

Estou de acordo com os parlamen
tares pesquisado* em conceder maio
ridade civil aosi dezoito anos e não 
mais aos 21. A trUdiddade de critéri
os (alguns direitos aos dezesseis 
anos, outros aos dezoito ou aos 21) 
não oferece vantagem alguma. A 
uniformidade será bem acolhida. 

A pesquisa ofereceu elemeátos 
interessantíssimos para quem tente 
advinhar como será a futura Carta 
Magna. Num ponto ela me surpreen
de: a maior parte dos congressistas 
se definiu contra a pena de morte. A 
discussão do assunto tem sido uma 
cortina de fumaça a encobrir o 
verdadeiro tema, porque d decrésci
mo da criminalidade não está no 
agravamento das penas, mas no 
efettvo cumprimento, pelos delin
quentes, das que já existem na lei. 
Está no processo rápido que crie na 
consciência do dehnquentea certeza 
de que será punido. Enquanto o 
criminoso tiver quase certeza de 
impunidade, falar de pena de morte, 
como paliativo para a sociedade 
assustada, será outra forma 
eotcanar. 
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